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SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

ATO DO R E I TO R

PORTARIA REITORIA N° 113 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022

RECOMPÕE A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO Nº 003/2021 - UENF E NAVE-
BRAS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA, RE-
FERENTE À MANUTENÇÃO PREDIAL COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, INSU-
MOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECES-
SÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA UENF (CAMPUS PROF. CARLOS ALBER-
TO DIAS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINEN-
SE DARCY RIBEIRO - UENF, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº SEI-
260009/001749/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Recompõe a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
003/2021 - UENF e NAVEBRAS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA,
referente à manutenção predial com fornecimento de mão de obra, in-
sumos, materiais e equipamentos necessários para atender as neces-
sidades da UENF (Campus Prof. Carlos Alberto Dias).

Art. 2º - A Comissão passará a ser composta pelos servidores, abai-
xo relacionados:

Alexandre Telles de Oliveira, ID Funcional nº 641378-1- Presidente;
Simone Flores Soares de Oliveira, ID Funcional nº 640035-3;
Kátia Rosane de Athayde Sandzer, ID Funcional nº 4145114-7.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 09 de fevereiro de 2022

RAUL ERNESTO LOPEZ PALACIO
Reitor

Id: 2372516

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

DIRETORIA GERAL ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA SUBGERENTE
DE 09.02.2022

PROCESSO Nº SEI-E-26/050.630/2004 - MARIA CLÁUDIA SERAFIM
MATTOS SOARES, ID Funcional nº 3392371-0, Profissional de Nível
Médio. CONCEDO 03 (três) meses de licença prêmio relativa ao pe-
ríodo de 22/06/2016 a 21/06/2021.

Id: 2372644

Secretaria de Estado de Transportes

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA

DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

P O R TA R I A CENTRAL Nº 323 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRA-
ZO PARA A COMISSÃO DE TOMADA DE
CONTAS CONCLUIR O TRABALHO.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE ENGE-
NHARIA DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA-CENTRAL, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a manifestação da Superintendência Administrativa
- SUPADM (28040939) e os constantes dos autos dos Processos nºs
SEI-100006/001903/2021 e SEI nº E-10/300.338/2009;

R E S O LV E :

Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a Co-
missão de Tomada de Contas concluir o trabalho.

Art. 2º - Esta Portaria altera a PORTARIA CENTRAL nº 285/2021.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2022

PEDRO CASTILHO
Diretor-Presidente

Id: 2372352

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA

DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

P O R TA R I A CENTRAL Nº 324 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO
DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO SANCIONADOR.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE ENGE-
NHARIA DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA-CENTRAL, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a manifestação da Assessoria de Gestão de Ris-
cos, Conformidade e Controles Internos - ASSGER (27992198) e os
constantes dos autos do Processo nº SEI-100006/000020/2021;

R E S O LV E :

Art. 1º - Substituir o funcionário Salatiel do Nascimento Albuquerque,
matrícula nº 03.005.924, pelo funcionário Luiz Antonio da Silva Alves,
matrícula nº 99.000.754, lotado na Superintendência Administrativa-
SUPADM, para compor a Comissão de Processo Administrativo San-
cionador com a finalidade de apurar eventual responsabilidade funcio-
nal daqueles que deram causa nas irregularidades apontadas no Re-
latório da Comissão de Ética da CENTRAL, objeto do Processo nº
SEI-100006/000020/2021, bem como as demais infrações conexas
que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º - Apresentar a relação atualizada dos funcionários, abaixo re-
lacionados, sob a presidência do primeiro que fazem parte da referida
Comissão de Processo Administrativo Sancionador.

NOME M AT R Í C U L A ÓRGÃO
LUIZ ANTONIO DA SILVA AL-
VES

99.000.754 S U PA D M

SANDRA MEDEIROS DE ALBU-
QUERQUE

09.001.890 DIREO

OTAVIO ANTONIO DO COUTO
B A R R E TO

94.024.094 COOSUP

Art. 3º - Esta Portaria altera as Portarias CENTRAL nº 237/2021,
CENTRAL nº 241/2021, CENTRAL nº 268/2021 e CENTRAL nº
307/2021.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2022

PEDRO CASTILHO
Diretor-Presidente

Id: 2372337

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

ATO DO DIRETOR GERAL

PORTARIA SEAS/DGAF Nº 32 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

CONSTITUI A COMISSÃO DE INVENTÁRIO DE
BENS MÓVEIS DA SECRETARIA DE ESTADO
DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE-SEAS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Resolução SEAS nº
076 de 28 de outubro de 2020, considerando o disposto no art. 54 do
Decreto n° 46.223/2018 e tendo em vista o que consta no processo
SEI-070026/000175/2022,

R E S O LV E :

Art. 1°- Constituir a Comissão de Inventário de Bens Móveis da Se-
cretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS.

Art. 2° - A Comissão ora constituída será composta pelos seguintes
servidores:
PRESIDENTE:
MARIA DAS DORES NASCIMENTO DA SILVA, Id Funcional nº
4414091-6;
MEMBROS:
HENRIQUE SÉRGIO PEREIRA GORDO BARRETO, Id Funcional nº
4209638-3
ROBERTO CORRÊA DA SILVA, Id Funcional nº 5011502-2;
MEMBRO SUPLENTE:
CAROLLINE LANDEIRA TORRES, Id Funcional nº 5075089-5;

Art.3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria
SEAS/DIRAF N.º 22, de 01 de julho de 2021.

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2022

FILIPE ALVES DA SILVA MENDES
Diretor Geral de Administração e Finanças

Id: 2372361

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

ATO DO DIRETOR GERAL

PORTARIA SEAS/DGAF Nº 33 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

CONSTITUI A COMISSÃO DE INVENTÁRIO DE
BENS EM ALMOXARIFADO DA SEAS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR-GERAL DE ADMINISTRAÇE FINANÇAS DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Resolução SEAS nº 076
de 28 de outubro de 2020, tendo em vista do que consta no processo
nº SEI-070026/000175/2022;

R E S O LV E :

Art. 1º - Constituir a Comissão de Inventário de Bens em Almoxa-
rifado da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade -
SEAS.
PRESIDENTE:
MARIA DAS DORES NASCIMENTO DA SILVA, Id Funcional nº
4414091-6;
MEMBROS:
HENRIQUE SÉRGIO PEREIRA GORDO BARRETO, Id Funcional nº
4209638-3 e
ROBERTO CORRÊA DA SILVA, Id Funcional nº 5011502-2;
MEMBRO SUPLENTE:
CAROLLINE LANDEIRA TORRES, Id Funcional nº 5075089-5;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria
SEAS/DGAF n.º 21, de 24 de junho de 2021.

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2022
FILIPE ALVES DA SILVA MENDES

Diretor Geral de Administração e Finanças

Id: 2372362

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

ATO DO PRESIDENTE E DO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO

PORTARIA CONJUNTA INEA/SECC Nº 282
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA NA FORMA A SEGUIR ESPECIFICA-
DA.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA,
e o SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL EM EXERCÍCIO, de
acordo com o Decreto nº 47.388, de 04 de dezembro de 2020, de
acordo com a Lei nº 9.368, de 20 de julho de 2021 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO/2022, o Projeto de Lei Orçamentária Anual
(LOA) para o exercício de 2022/PL nº 4.951/2021,com a Lei nº 9.550
de janeiro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa do Estado
do Rio de Janeiro para o Exercício Financeiro de 2022;E o Decreto nº
47.891 de 23 de dezembro de 2021, dispõe sobre a execução an-
tecipada do orçamento anual do Poder Executivo para o exercício de
2022, o Decreto nº 46.550, de 01 de janeiro de 2019, que Estabelece
Diretrizes da Política de Comunicação Social e o Decreto nº 42.436,
de 30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Exe-
cução de Créditos Orçamentários, conforme Processo Administrativo
nº SEI-070002/000402/2022.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Prestação de serviços de publicidade, para publicação
de Matéria Legal de interesse do Órgão.

II - VIGÊNCIA: Esta Portaria terá vigência de 01/01/2022 até
31/12/2022

III - DE/Concedente: 2432 - Instituto Estadual do Ambiente - INEA
UO: 2463 - Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FUNDRHI
UG: 2463.00- Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FUNDRHI

IV - PARA/Executante: 1400 - Secretaria de Estado da Casa Civil
UO: 14020 - Secretaria de Estado da Casa Civil
UG: 390200 - Subsecretaria de Comunicação Social da Secretaria de
Estado da Casa Civil - SSCC

V - CRÉDITO:
P. T. : 2463.18.122.0002.2010 - Prestação de Serviços entre Órgãos
Estaduais/Aquis Combustível e Lubrificantes
Natureza de Despesa: 3390
Fonte: 230
Va l o r : R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10 do decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo 4º
da instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do término da vigência
desta Portaria, bem como apresentar à Concedente cópia, junto com
a Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3° - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor, com validade a con-
tar de 01 de janeiro de 2022, revogando as disposições em contrá-
rio.

Rio de Janeiro, 02 de fevereiro de 2022

PHILIPE CAMPELLO COSTA BRONDI DA SILVA
Presidente do Instituto Estadual do Ambiente - INEA

AGUINALDO BALON
Secretário de Estado da Casa Civil em Exercício

Id: 2372532

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157007

NOME: Carlos Alberto dos Santos Silva. CNPJ/CPF N° 485.378.107-
20. ENDEREÇO: Travessa Aires Lemos, n° 198 Lt 07. MUNICÍPIO:
Niterói - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 31 da Lei Estadual 3.467/00. PENA-
LIDADE: Multa Simples R$ 5.500,00. PROCESSO Nº SEI-E-
070002/008377/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00156880

NOME: Lavanderia Maestro Ltda. CNPJ/CPF N° 12.232.678/0001-89.
ENDEREÇO: Rua André Rocha, n° 3212. MUNICÍPIO: Rio de Janeiro
- RJ. INFRAÇÃO: Artigo 64 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE:
Suspensão Parcial ou Total das Atividades. PROCESSO Nº SEI-E-
070002/005581/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00156999

NOME: Alcino Correa Ferreira. CNPJ/CPF N° 009.139.537-25. ENDE-
REÇO: Estrada Rio-Bahia, km 40. MUNICÍPIO: Teresópolis - RJ. IN-
FRAÇÃO: Artigo 52 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa
Simples R$ 300,00. PROCESSO Nº SEI-E-070002/008677/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00156959

NOME: Urupá Mineração Ltda. CNPJ/CPF N° 08.708.889/0001-78.
ENDEREÇO: Avenida Beira Rio, 22. MUNICÍPIO: Japeri - RJ. INFRA-
ÇÃO: Artigo 64 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa Sim-
ples R$ 5.377,52. PROCESSO Nº SEI-E-070002/010091/2020.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00156984

NOME: Bar e Restaurante Caparaó. CNPJ/CPF N° 09.380.043/0001-
14. ENDEREÇO: Rua Bolívar, 27 A. MUNICÍPIO: Rio de Janeiro - RJ.
INFRAÇÃO: Artigo 76 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa
Simples R$ 2.062,82. PROCESSO Nº SEI-E-070002/006103/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157021

NOME: Weslei Simões Machado. CNPJ/CPF N° 083.777.517-55. EN-
DEREÇO: Estrada Rio-Bahia, km 73. MUNICÍPIO: Teresópolis - RJ.
INFRAÇÃO: Artigo 31 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa
Simples R$ 1.000,00. PROCESSO Nº SEI-E-070002/008560/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157019

NOME: E Da Cruz Marmoraria. CNPJ/CPF N° 01.702.359/0001-73.
ENDEREÇO: Rod. Amaral Peixoto, km 106 n° 441. MUNICÍPIO: São
Pedro da Aldeia - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 64 da Lei Estadual
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 5.586,66. PROCESSO Nº
SEI-E-070002/008554/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157000

NOME: Fernando Gonçalves do Amaral. CNPJ/CPF N° 760.159.807-
10. ENDEREÇO: Rua das Margaridas, Lote 1 Quadra 09. MUNICÍ-
PIO: Marica - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 85 da Lei Estadual 3.467/00.
PENALIDADE: Multa Simples R$ 4.351,87. PROCESSO Nº SEI-E-
070002/008678/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157004

NOME: Associação de Pregoeiros de Pescado e Afins de Niterói.
CNPJ/CPF N° 05.310.379/0001-50. ENDEREÇO: Rua Engenheiro Fa-
bio Goulart, n° 605. MUNICÍPIO: Niterói - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 85
da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 8.252,61.
PROCESSO Nº SEI-E-070002/008064/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00157015

NOME: Casa Forte Indústria e Comercio de Artefatos de Cimento Lt-
da. CNPJ/CPF N° 11.203.853/0001-47. ENDEREÇO: Rodovia Rio-Ma-
gé, 1900. MUNICÍPIO: Duque de Caxias - RJ. INFRAÇÃO: Artigo
62,64 e 95 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples
R$ 19.101,96. PROCESSO Nº SEI-E-070002/008683/2021.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00156988

NOME: Ângelo de Oliveira Couto. CNPJ/CPF N° 055.352.547-62. EN-
DEREÇO: Estrada da Matriz, n° 5436. MUNICÍPIO: Rio de Janeiro -
RJ. INFRAÇÃO: Artigo 64 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE:
Multa Simples R$ 6.096,19. PROCESSO Nº SEI-E-
070002/008956/2021.

Id: 2372528

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AUTO DE INFRAÇÃO Nº GEFISEAI/00157166

NOME: JORGE ALVES BARRETO. CPF Nº: 063.623.117-87 ENDE-
REÇO: Rua Severino Lessa, 96 - Parque Turf Club- Campos Dos
Goytacazes - RJ INFRAÇÃO: Artigo 76 da Lei nº 3.467 de
14/09/2000. PENALIDADE: SUSPENSÃO PARCIAL OU TOTAL DA
ATIVIDADE. PROCESSO Nº SEI-070022.000386/2021.

Id: 2372529

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
DE 08.02.2022

PROCESSO Nº SEI-070002/007185/2021 - R AT I F I C O as decisões da
Comissão quanto ao indeferimento aos recursos interpostos tempes-
tivamente pelas empresas DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDS e
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